
 

 

Protocolo de Parceria 
 

Entre a agência de Viagens isd travel - Biotravel Lda, com loja na Rua da Sofia, nº90, 3000-

389 Coimbra, RNAVT 3833, com o NIF 508896070, representada por Vitor Simões, Diretor 

Comercial, adiante designada por isd travel 

e 

Centro Norton de Matos, NIPC 501519637, com sede na Rua Vasco da Gama, Bairro Norton de 
Matos, aqui representada por João Pedro Ferreira Rafael, na qualidade de Presidente da Direção 
e representante legal. 

Adiante designada por CNM. 

É celebrada uma parceria de forma livre e de boa fé, entre as duas entidades acima referidas. 

PREÂMBULO 

A isd travel dispõe de uma rede de agências de viagens do distrito de Coimbra. 

Temos lojas em Coimbra (1) e Lousã (1). 

Este protocolo visa estabelecer uma parceria entre a isd travel e a contraente, com vista a 

prestação de serviços: 

A) À instituição nas suas viagens; 
B) Aos órgãos sociais, associados, colaboradores, e familiares dos mesmos 

Para um relacionamento preferencial e com condições economicamente mais favoráveis, 
regendo-se pelas seguintes Cláusulas: 

Cláusula 1ª (Viagens da Instituição) 

A isd travel compromete-se a oferecer aos membros mencionados na alínea A) do Preâmbulo 

acima: 

- 5% de desconto em todas as viagens e pacotes adquiridos no nosso site isd travel (exceto só 

voos) 

- a marcação de viagens de avião, com a escolha das melhores ligações ou das ligações ao melhor 

preço, cobrando apenas 10€ por pessoa em voos lowcost, 20€ em voos internacionais, e 50€ em 

voos intercontinentais. 

- a marcação de hotéis a preços inferiores aos preços comercializados na internet, na grande 

maioria das vezes, e sem despesas de reserva. 

- um crédito de 15 ou 30 dias, com ou sem plafond (tudo dependendo da análise à empresa e 

acordo entre as partes a anexar à posteriori a este protocolo de Parceria, se for caso disso). 

 



 

 

Cláusula 2ª (Restantes Viagens) 

A ISD Travel compromete-se a oferecer aos membros mencionados na alínea B) do Preâmbulo 

acima: 

- 5% de desconto em todas as viagens e pacotes adquiridos no nosso site isd travel (exceto só 

voos) 

Cláusula 3ª 

Para dar seguimento ao desconto de 5%, será enviado um CÓDIGO DE PROMOÇÃO, para ser 

introduzido nas reservas no site no terceiro passo: ver, selecionar, introduzir o seguinte CÓDIGO 

DE PROMOÇÃO: CNM2022. 

Cláusula 4ª 

É necessária a identificação dos membros mencionados no Preâmbulo, com a apresentação do 

cartão da Contraente ou de declaração prestada por esta, acompanhada do cartão de cidadão. 

Cláusula 5ª 

O CNM por sua vez, compromete-se a divulgar este protocolo de parceria a todos os membros 

do Preâmbulo, através de email com nosso conhecimento, newsletter, site, ou outro qualquer 

meio de divulgação que entenda ser adequado. 

Cláusula 6ª 

O presente protocolo tem início nesta data e validade pelo período de um ano, renovando-se 

automaticamente por iguais períodos, se o mesmo não for denunciado por qualquer das partes, 

devendo a denúncia ser comunicada por escrito e com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, não havendo lugar a pedido de qualquer indemnização. 

 

Coimbra, 14  de novembro de 2022 

 

isd travel                Contraente 

 

____________________                                                                        _____________________ 

Contactos isd travel:  vitor.simoes@isd.pt 

Rua da Sofia, nº90, 3000-389 Coimbra Tel. 919769070 
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